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?dlpa^.Prefeito ADEMIR MASCHIO, as providências que se trzerem

necessárias, junto ao DEMUTRAN - Departamento Municipal de Trânsito do
MunicÍpio, no sentido de construir redutor de velocidade 'Quebra-Molas" na
Álameda dos Tamboris, no Balrro Jardim dos Coübris.

JUSTIFICATTVA:

A presente propositura objetiva atender as reivindicações dos moradores
das adjacências do local e tem por Íinalidade acabar com o abuso de velocidade
de alguns condutores de veículos que transitam pela referida via.

Trata-se de uma via muito movimentada em razào de ser um dos principais
acesso a nova Creche do Jardim Universitário III, possuindo um fltrxo intenso de
veiculos.

Considerando o exposto, com vistas a assegurar os interesses de nossos
munícipes, faz-se necessário a construção do redutor de velocidade, como
medida preventiva, a Íim de evitar maiores transtornos. Dai a razâo da presente

sugestáo.

Sale des Sessôes DÍ. João AlfÍcdo do ADarel Rlbelro,
08 de março de 2019.
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*de autoría do proposítor
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